
 
 

 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL. 

 

REQUERIMENTO Nº    , DE 2019  

(Do Sr. NERI GELLER) 

 

 

Requer a inclusão de 

convidados na Audiência Pública 

para debater o tema “Lei Kandir e 

ameaça da PEC42/2019” aprovada 

conforme o Requerimento 

153/2019. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos artigos 255 e 256 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão, sejam 

expedidos convites ao i) representante do Conselho Nacional de Política Fazendária – 

CONFAZ; ii) ao representante da Associação Brasileira das Indústrias de Óleos Vegetais – 

ABIOVE; e iii) ao Dr. Alexandre Mendonça de Barros (MBAgro),  na Audiência Pública 

objeto do Requerimento n. 153/2019 para debater o tema “Lei Kandir e ameaça da 

PEC42/2019” a ser realizada nesta comissão.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei Kandir (LC Nº 87/96) que prevê a isenção do pagamento do 

imposto sobre circulação de mercadorias (ICMS) sobre as exportações de produtos 

primários, itens agrícolas, semielaborados ou serviços, surgiu em 1996 como forma de 

fomentar e incentivar o setor agropecuário.  

Como é sabido, há grande polêmica em torno de referida lei, bem 

como da reiterada problemática dos repasses previstos em decorrência da isenção aos 

estados produtores e exportadores.  



 
 

Diante disso, para alguns a solução seria a revogação da lei 

supracitada o que culminou com a proposição da PEC 42/2019 pautada para votação no 

plenário do Senado Federal. 

Tendo em vista a importância do debate sobre a questão, 

apresentamos requerimento já aprovado por esta comissão (Req 153/2019) e subscrito 

pelos Ilustres colegas Cristiano Vale, José Mario Schreiner, Evair Vieira de Melo e 

Heitor Schuch. 

Visando a ampliação do debate sobre a questão, sugerimos a inclusão 

das autoridades acima mencionadas, solicitando a aprovação do presente requerimento.  

 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019.  

 

Deputado NERI GELLER 

 PP/MT 


